
 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 547, DE 27 DE MAIO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU
nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.007250/2025-13, resolve:

 

Art. 1º Localizar a servidora JULIE ANNE HOLANDA AZEVEDO, matrícula SIAPE nº 2281619,
 ocupante do cargo de TÉCNICA DE LABORATÓRIO ÁREA: QUÍMICA, exercendo suas atividades e lotada no
Instituto de Desenvolvimento Rural (IDR), no período de 01/03/2016 a 04/04/2017. A partir de
05/04/2017, passou a ter como unidade de exercício o  Serviço Acadêmico do Instituto de
Desenvolvimento Rural (SEACAD-IDR), onde permanece até a presente data.  Carga horária semanal
de 40 horas, sendo no turno matutino, das 08h00 min às 12h00 min e vespertino das 13h00 min às 17h00
min.  O(s) locais(s) de efetiva execução das atividades de risco e/ou administrativas são os seguintes:
Laboratório de Química Geral 1 (sala 101),  Laboratório de Química Geral 2  (sala 105), Laboratório de
Química Analítica (sala 102), Laboratório de Química Orgânica (sala 103), Sala fria (bloco D), Laboratório
de Físico-Química (sala 107), Laboratório de Inorgânica (sala 108), Laboratório Fisiologia Vegetal (sala
203), Almoxarifado de reagentes líquidos (bloco D),  Almoxarifado de reagentes sólidos (bloco D),
Almoxarifado de resíduos (bloco A) e suporte nos demais laboratórios compartilhados e exclusivos do IDR.

 

Art. 2º  Esta Portaria conta seus efeitos a partir da sua data de emissão. 

 

Art. 3º  Esta Portaria será publicada em Boletim de Serviço.

 

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Superintendente de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 27/05/2025, às 14:28, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1189758 e
o código CRC FABEDA75.

 

Referência: Processo nº 23282.007250/2025-13 SEI nº 1189758

02/07/2025, 15:50 SEI/UNILAB - 1189758 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1322061&infra_sist… 2/2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

